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RESUMO 

Este estudo apresenta um panorama da arrecadação de IPTU dos municípios 

do estado do Rio Grande do Sul. O imposto, de competência municipal, constitui 

uma importante ferramenta de arrecadação e com o Estatuto da Cidade, também de 

gestão territorial. Observa-se, porém que essa receita ainda é pouco representativa 

para a grande maioria de nossas cidades. Considerando esse problema, vamos 

propor um modelo estatístico capaz de explicar a arrecadação dos municípios a 

partir de dados socioeconômicos. O modelo construído dessa forma permite uma 

comparação entre as arrecadações de IPTU de cada um dos municípios, do RS 

considerando os aspectos socioeconômicos de suas populações. Assim, podemos 

analisar as arrecadações não somente por seu valor nominal ou seu valor per capta, 

mas também do ponto de vista de quanto deveria ser a arrecadação, considerando a 

atual condição socioeconômica dos municípios. Além dos resultados do modelo, o 

trabalho apresenta formas de aumentar a receita de IPTU. Por meio do estudo 

individualizado de um município, selecionado a partir dos resultados obtidos pelo 

modelo, vamos verificar cada um dos fatores que compõe a arrecadação do IPTU, 

apontando o que pode ser feito para obter um incremento na receita desse imposto. 

O principal resultado do trabalho será apontar os municípios que podem aumentar a 

arrecadação de IPTU e como pode fazê-lo. 

 

Palavras-chave: Imposto Predial Territorial Urbano. Arrecadação Municipal. Modelo 

Estatístico. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), como o próprio nome sugere é 

um tributo sobre a propriedade – predial ou simplesmente territorial (terrenos e 

glebas) localizados nas zonas urbanas das cidades. Por se tratar de um imposto de 

competência municipal é possível observar grandes distorções no valor arrecadado 

pelos municípios. Algumas destas distorções podem ser explicadas, possuem 

alguma razão. Outras, no entanto, indicam algum problema na arrecadação de IPTU 

daquele município. A partir da identificação dos municípios que de fato possuem 

algum problema de arrecadação, vamos procurar quais são os possíveis problemas 

que acarretam a arrecadação abaixo do esperado. Assim, podemos apontar 

alternativas para gerar aumento de receita de IPTU nestas cidades. 

O presente trabalho trata da arrecadação de IPTU dos municípios do Rio 

Grande do Sul (RS). Inicialmente, vamos propor a construção de um modelo 

estatístico que explica a arrecadação do IPTU, baseado em indicadores 

socioeconômicos relacionados aos fatores que contribuem para a arrecadação do 

tributo. O modelo irá selecionar as variáveis que de fato explicam o fenômeno da 

arrecadação, considerando todos os municípios do RS. Mais do que isso, 

estatisticamente, vamos determinar municípios cuja arrecadação de IPTU está 

abaixo, acima ou dentro da esperada, de acordo com os indicadores 

socioeconômicos de cada cidade. 

O tema proposto é completamente aderente a proposta do curso de Cidades: 

Gestão Estratégica do Território Urbano, uma vez que aponta alternativas para o 

aumento de arrecadação dentro da própria cidade, para a própria cidade por 

intermédio da gestão do território, seja pela atualização do cadastro imobiliário, ou 

pela elaboração de uma planta de valores coerente com a realidade de mercado, ou 

ainda, pela implantação da alíquota progressiva no tempo juntamente com o 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsório (PEUC) como ferramenta de 

garantia da função social da propriedade urbana. 

Dessa forma, o problema central da pesquisa é a compreensão da 

disparidade de arrecadação de IPTU, observada, de um modo geral nos municípios 

do RS e de forma mais detalhada, considerando a arrecadação per capta das zonas 

urbanas. 
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O objetivo geral da pesquisa é identificar os municípios do RS com potencial 

de aumento de arrecadação de IPTU e apontar alternativas para o aumento desta 

receita. De maneira específica, vamos construir um modelo que explique a 

arrecadação de IPTU dos municípios do RS, baseado em dados socioeconômicos 

que interferem na arrecadação do imposto.  

O estudo será dividido em duas etapas: a primeira quantitativa, em que 

iremos construir um modelo estatístico baseado nos dados dos municípios do RS. 

Vamos utilizar dados da arrecadação de IPTU, além de indicadores 

socioeconômicos, que teoricamente se relacionam com a arrecadação de IPTU. 

Essa etapa trará resultados que podem ser utilizados em todos os municípios do RS, 

uma vez que vamos estabelecer um parâmetro de comparação de arrecadação de 

IPTU entre os municípios. A segunda etapa do trabalho será uma análise individual 

da arrecadação de IPTU de um determinado município. O estudo será realizado 

através de uma análise qualitativa da legislação, métodos de cobrança, atualização 

de dados comparando com municípios que tenham obtido um resultado dentro ou 

acima do esperado. A seleção do município a ser estudado será a partir do modelo 

proposto onde identificaremos os municípios cujo resultado da arrecadação de IPTU 

se afasta do resultado esperado. O afastamento pode ocorrer em dois sentidos – o 

município arrecada mais do que o esperado ou menos do que o esperado.  

Finalmente, cabe justificar ainda, a escolha do tema pela aplicação na 

atuação profissional do autor, que há 4,5 anos ocupa o cargo de Secretário 

Municipal da Fazenda do Município de Tupandi, tendo atuado na mesma secretaria 

como agente administrativo nos anos de 2005 a 2012. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Nesse capítulo será realizada a fundamentação teórica acerca do tema, 

embasada principalmente na legislação que regulamenta a cobrança do IPTU. Além 

disso, vamos apresentar alguns conceitos essenciais para a fundamentação deste 

trabalho.  

2.1 Panorama da Arrecadação de IPTU no RS 

De acordo com dados disponibilizados pelo Tribunal de Contas do Estado 

(TCE), em 2015 a arrecadação de IPTU dos municípios do RS foi de R$ 1,3 bilhões. 

As dez maiores arrecadações brutas somaram quase R$ 700 milhões, 

representando 53,5% do total do RS em municípios que concentram 32,4% da 

população do RS. Ao mesmo tempo as 300 menores arrecadações de IPTU somam 

menos de R$ 35,6 milhões (2,7% do total) para uma população de 1,2 milhões que 

representam 11,1% da população do RS. (RIO GRANDE DO SUL, 2017). 

Figura 1 – Mapa da arrecadação de IPTU per capta do RS 

 

Fonte: Elaborada pelo autor a partir de dados do Rio Grande do Sul (2017). 



16 

Se analisarmos os dados de arrecadação per capta, a distorção fica ainda 

mais evidente. Para fins de análise da arrecadação per capta, consideramos a 

população de acordo com a estimativa do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) para o ano de 2015. Dez municípios arrecadam R$ 150 milhões para 

uma população de 238,5 mil habitantes, o que representa respectivamente 11,5% e 

2,1% do total do estado. Os municípios com as 100 menores arrecadações per 

capta arrecadam juntos R$ 10,8 milhões para uma população de 716 mil habitantes, 

representando respectivamente 0,8% e 6,4% do total do estado. Ou seja, quando 

comparamos as dez maiores arrecadações per capta com as 100 menores, temos 

um montante arrecadado quase 15 vezes maior para uma população 3 vezes menor. 

Na Erro! Fonte de referência não encontrada. estão representados os municípios 

do RS com as respectivas arrecadações per capta. (IBGE, 2017; RIO GRANDE DO 

SUL, 2017) 

Gráfico 1 – Principais receitas dos municípios do RS em 2015 

 
Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados do Rio Grande do Sul (2017) e FAMURS (2017). 

Entre as receitas municipais, quando comparamos o total arrecadado pelos 

municípios do RS, o IPTU com R$ 1,3 bilhões representa mais do que o Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis Inter-Vivos (ITBI) (R$ 724 milhões) e o Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) (R$ 810 milhões). Ainda assim, 

existem receitas que representam mais, como o Imposto sobre Circulação de 
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Mercadorias e Serviços (ICMS) (5,5 bilhões), Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM) (R$ 4,4 bilhões) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) (3,8 bilhões) e 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) (R$ 2,1 bilhões), conforme 

pode ser visto no Gráfico 1 (FAMURS, 2017; RIO GRANDE DO SUL, 2017) 

Dentre as principais fontes de recursos dos municípios, o ISSQN, o IPTU e o 

ITBI são impostos definidos na Constituição Federal (CF) como de competência 

municipal: regulamentação, lançamento, arrecadação e utilização dos recursos. No 

entanto, o ISSQN possui uma regulamentação geral, que limita, por exemplo, as 

alíquotas (de 2% a 5%), além do Simples Nacional que cria regras específicas de 

alíquotas, limitando a atuação municipal no que diz respeito a regulamentação de 

alíquotas. Assim, pode-se dizer que dentre os impostos em que os municípios 

possuem total autonomia de regulamentação, o IPTU é o mais importante. (BRASIL, 

1988, 2006) 

Essa autonomia dos municípios sobre o IPTU faz com que, havendo um 

esforço no sentido da arrecadação, o incremento nas receitas seja de fato efetivo. 

Em contraponto, a forma de cobrança do imposto que é pago diretamente pelo 

cidadão para o município (diferente de ICMS, ou ISSQN onde o imposto é embutido 

no valor da mercadoria ou serviço), faz com que o IPTU seja um imposto palpável 

para o contribuinte. Assim, muitas vezes a aprovação de regulamentação que possa 

aumentar o imposto, fica prejudicada pela pressão da comunidade sobre o poder 

Executivo e sobre os Legislativos municipais. (De Cesare, 2016) 

Quando analisamos o que a arrecadação do IPTU representa em relação ao 

total das receitas municipais, vemos que para sete municípios do estado, o IPTU 

representa mais de 10%, chegando a quase 30% no caso de Xangri-lá. Por outro 

lado, para 228 municípios, o IPTU representa menos de 1% da arrecadação total. 

Percebe-se também, que embora existam exceções à regra, existe uma tendência 

de quanto maior o município, maior a importância do IPTU nas receitas municipais. 

Isso se deve ao fato de que municípios maiores, com uma maior população, tendem 

a ter uma área urbana maior, com maior densidade populacional e mais 

representativa em relação ao total do território municipal. Enquanto isso, os 

municípios menores, tendem a manter grandes áreas rurais, onde a densidade 

populacional é menor e não incide o IPTU. Além disso, à medida que uma cidade 

cresce, aumenta não somente a população mas também o comércio e os serviços, 
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principalmente nas áreas centrais, aumentando o número de contribuintes de IPTU. 

De forma análoga, os municípios menores, tendem a concentrar grande parte da 

atividade econômica na agropecuária ou na indústria. Nesse caso, os tributos sobre 

a produção como ICMS, se tornam mais representativos nas cidades menores 

enquanto que o IPTU é mais representativo nas cidades de porte médio e grande. O 

Gráfico 2, indica justamente isso, o quanto representa a arrecadação de IPTU em 

média para os municípios de acordo com o porte. (RIO GRANDE DO SUL, 2017) 

Este cenário de disparidade de arrecadação enseja um estudo, com um 

levantamento mais aprofundado, entendo causas e possíveis alternativas para 

promover uma justiça tributária em favor de nossas cidades. Como veremos ao 

longo do trabalho, o advento do Estatuto da Cidade, evidencia o IPTU como 

instrumento de promoção da função social da propriedade urbana. 

Gráfico 2 – Representatividade do IPTU nas receitas por porte de município 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 



19 

2.2 O IPTU a Partir da Constituição de 1988 

De acordo com a Constituição Federal (CF) de 1988: “Art. 156. Compete aos 

Municípios instituir impostos sobre: “I - propriedade predial e territorial urbana; [...].” 

(BRASIL, 1988). 

Ou seja, é de competência do ente federativo municipal instituir a cobrança do 

imposto predial territorial urbano. A CF, no entanto, apenas vem confirmar o que já 

havia sido estabelecido na Lei Federal 5172 de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional (CTN). Em seu Título III, o CTN define os tipos de impostos 

definindo competência e alguns regramentos gerais. De acordo com o CTN os 

impostos podem ser de quatro grandes tipos: Impostos sobre o Comércio Exterior; 

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda; Impostos sobre a Produção e a Circulação 

e Impostos Especiais. (BRASIL, 1966). 

No que diz respeito aos Impostos sobre o Patrimônio e a Renda, o CTN 

define quatro tipos de impostos: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural; 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e Impostos sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza. (BRASIL, 1966). 

Os artigos 32 a 34 do CTN, são os que tratam especificamente do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, os quais transcrevemos abaixo: 

SEÇÃO II 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade 
predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como 
definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município. 
§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida 
em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, 
construídos ou mantidos pelo Poder Público: 
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 
quilômetros do imóvel considerado.  
§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 
expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos 
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo 
que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior. 
Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 
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Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o 
valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade. 
Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. (BRASIL, 1966). 

Este trecho da legislação expressa claramente à competência municipal do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), definindo como 

base de cálculo o valor venal do imóvel, deixando a critério da legislação municipal o 

estabelecimento de alíquotas. Sobre a implementação de alíquotas progressivas a 

Emenda Constitucional (EC) nº 29/2000, alterou a redação do § 1º do art. 156, 

passando a vigorar da seguinte forma: 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 
4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:  
I – ser progressivo em razão do valor do imóvel;  
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
(BRASIL, 2000)  

Da mesma forma, cabe a legislação municipal definir a zona urbana, podendo 

considerar ainda as áreas urbanizáveis e de expansão urbana. No artigo 34, a lei 

expressa claramente que o contribuinte do imposto é o possuidor do imóvel, mesmo 

que de forma informal, sem a efetiva titularidade.(BRASIL, 2000). 

Assim, cabe a cada município editar legislação que trate do tema. De modo 

geral isso ocorre nos Códigos Tributários Municipais. Cabe salientar ainda, o que 

dizem os artigos 97 e 104 do CTN a respeito da instituição e vigência das 

legislações tributárias: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos 
artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado 
o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a 
seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, 
ou de dispensa ou redução de penalidades. 
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de 
cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II 
deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 
[...]. 



21 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos 
sobre o patrimônio ou a renda: 
I - que instituem ou majoram tais impostos; 
II - que definem novas hipóteses de incidência; 
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira 
mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178. 
(BRASIL, 1966). 

Assim, fica claro que as alterações de alíquota, as modificações de base de 

cálculo (no caso, a planta de valores) a concessão ou extinção de isenções, enfim, 

quaisquer dispositivos que alterem o valor do imposto (exceto a correção monetária) 

devem ser estabelecidos mediante lei municipal, entrando em vigor no exercício 

seguinte à sua publicação. (BRASIL, 1966) 

2.3 O IPTU no Estatuto da Cidade 

A lei federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade veio 

regulamentar os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecendo as 

diretrizes gerais da política urbana. Ambas as leis colocam como objetivo o 

desenvolvimento das funções sociais da cidade, conforme art. 2º do Estatuto das 

Cidades: “Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes 

diretrizes gerais: [...]”. (BRASIL, 2001) 

O Estatuto da Cidade, entre outras coisas, regulamenta a utilização de 

ferramentas a fim de promover a função social da cidade e da propriedade urbana. A 

Seção II trata do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios pelo pode 

público municipal, conforme art. 5º:  

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação. (BRASIL, 
2001). 

Embora esteja definido no CTN como tributo sobre a propriedade, a partir do 

Estatuto da Cidade o IPTU passa a ser também um instrumento de promoção da 

função social da propriedade urbana, e dos demais objetivos da política urbana. De 

forma explícita o IPTU aparece no art.4º como instrumento tributário e financeiro a 
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ser utilizado a fim de cumprir os objetivos definidos no Estatuto da Cidade.(BRASIL, 

1966, 2001) 

O Estatuto da Cidade prevê ainda a possibilidade de implementação de 

alíquotas progressivas no IPTU, o que traz a tona discussões sobre a sua legalidade 

e a forma de aplicação. Neste aspecto, cabe descrever os diferentes tipos de 

progressividade de alíquotas que podem ser implementadas. Primeiramente, quanto 

à alíquota progressiva no tempo prevista no Estatuto da Cidade, como instrumento 

de promoção social da propriedade urbana, exige regulamentação e previsão no 

plano diretor municipal. Como o objetivo desta progressividade não é meramente o 

aumento da arrecadação, ela é chamada de progressividade extra fiscal. A aplicação 

do referido instrumento se dá com a possibilidade de implantação do IPTU 

progressivo no tempo previsto no art. 7º do Estatuto da Cidade: 

Art. 7o Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos 
na forma do caput do art. 5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas 
previstas no § 5o do art. 5o desta Lei, o Município procederá à aplicação do 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo 
no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos 
consecutivos. 
§ 1o O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei 
específica a que se refere o caput do art. 5o desta Lei e não excederá a 
duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de quinze por cento. 
§ 2o Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida 
em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até 
que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 
8o. 
§ 3o É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 
progressiva de que trata este artigo. (BRASIL, 2001) 

A progressividade fiscal é aquela que tem por principal objetivo o aumento da 

arrecadação. Assim, sob o ponto de vista tributário, aumenta-se a alíquota do 

imposto à medida que aumenta a capacidade contributiva do contribuinte. É o 

princípio que existe, por exemplo, no Imposto de Renda, onde a medida que 

aumenta a renda, aumenta também a alíquota do imposto. A aplicação desta regra 

ao IPTU, todavia, é questionada no aspecto jurídico: 

[...] é incompatível a progressividade fiscal com o IPTU por ser este um 
imposto de natureza real, e por esse motivo não pode ser progressivo em 
função do valor venal do imóvel, pois o valor do imóvel não é meio seguro 
para avaliar a capacidade contributiva do sujeito. (CERUTTI, 2007). 
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Da mesma forma, a progressividade fiscal imposta simplesmente devido a 

localização do imóvel é questionada. Não é possível, por exemplo, fazer 

diferenciação de alíquotas por bairros, a menos que haja o enquadramento previsto 

no Estatuto da Cidade. (CERUTTI, 2007) 

2.4 Aplicação dos Recursos do IPTU 

O IPTU é, portanto, um imposto cuja arrecadação e destinação é 

responsabilidade dos municípios. No entanto, existem algumas restrições quanto a 

aplicação do IPTU. Os municípios estão sujeitos a Lei Federal nº 141/2012 que 

estabelece aplicação mínima de 15%: na área da saúde: 

Art. 7º Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e 
serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam o art. 158 e a alínea ‘b’ do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos 
da Constituição Federal. (BRASIL, 2012). 

Além disso, os municípios devem aplicar na educação no mínimo 25% de 

suas receitas provenientes de impostos, incluído logicamente o IPTU, conforme 

previsto na Constituição Federal.  

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (BRASIL, 
1988) 

A arrecadação do IPTU assim como as demais receitas tributárias próprias 

dos municípios possui, portanto a vinculação de no mínimo 15% para a saúde e 25% 

para a educação, restando no máximo 60% que vai para o “caixa único” do 

município, podendo ser utilizado em qualquer demanda. Não há qualquer vinculação 

deste recurso com investimentos, obras de infraestrutura, ou melhorias na cidade 

em si. (BRASIL, 1988, 2012) 

2.5 Desafios na Gestão 

Como já falamos anteriormente na contextualização do trabalho, o IPTU, por 

ser um imposto de competência municipal, tanto na regulamentação, arrecadação, 
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fiscalização e aplicação dos recursos é um imposto que aproxima o contribuinte do 

ente que cobra o tributo. Ao contrário de outras taxas cobradas pelo poder público, 

não há de forma explícita uma contraprestação de serviço, o que muitas vezes 

coloca em xeque a correta aplicação do recurso. 

Conforme De Cesare e Fernandes (2016, p.13). 

A alta visibilidade do IPTU é um fator-chave para explicar a sua baixa 
aceitabilidade pública. As resistências ao imposto são desproporcionais ao 
considerar a sua arrecadação insignificante em comparação aos tributos 
que incidem sobre a produção, consumo e serviços, ou mesmo ao imposto 
sobre a renda. 

Ou seja, devido à baixa representatividade da arrecadação do IPTU, e da alta 

visibilidade, que significa alto desgaste político, o poder público de um modo geral 

permanece inerte, realizando um mínimo esforço para o incremento das receitas. 

(DE CESARE; FERNANDES, 2016)  

No entanto, a melhor estruturação para uma efetiva cobrança do IPTU é um 

paradigma que deve ser superado pelas administrações municipais. Sobre isso, De 

Cesare e Fernandes (2016, p. 14) afirmam: “A gestão satisfatória do IPTU requer 

conhecimento estruturado da realidade urbana, isto é, requer a formação de base de 

dados relativa ao patrimônio imobiliário (características e valor) a ser mantida 

atualizada.” A partir desta estruturação administrativa, os municípios que já possuem 

plano diretor, podem pôr em prática outras ferramentas e instrumentos previstos no 

Estatuto das Cidades com o intuito de gerir o território urbano e aumentar a 

arrecadação municipal.(DE CESARE, 2016) 

Quanto à viabilização da gestão nos municípios de menor porte, De Cesare e 

Fernandes (2016, p.14) escrevem:  

Em qualquer situação o custo administrativo deve ser compatível com a 
receita produzida pelo tributo; portanto, os processos de modernização 
tributária devem ser compatíveis com o potencial de IPTU de gerar receita e 
com a sustentabilidade de manutenção dos sistemas adquiridos. Por 
exemplo, assumir um custo de R$ 35 por imóvel para reavaliar os imóveis 
para fins de IPTU para recolher, em média, R$ 50 de imposto é ineficiente. 
Além disso, as soluções administrativas devem respeitar a capacidade 
técnica existente que poderá ser aperfeiçoada por meio de programas de 
treinamento e capacitação. 

De acordo com estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 

2007 realizado nas capitais dos estados do Brasil, a alíquota média de IPTU varia de 
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0,3% a 1,5% sobre o valor venal do imóvel. Se considerarmos as alíquotas 

progressivas praticadas ou a alíquota real em função da renda, nota-se uma 

variação de 0,04% a 3,18% sobre o valor do imóvel. O mesmo estudo indica ainda 

que no Brasil a taxa de imóveis com cadastro efetivo e atualizado fica em torno de 

50%, apenas. (IPEA, 2007) 

Ou seja, o incremento da receita de IPTU, depende de vários fatores. Desde a 

existência de uma legislação tributária adequada com regulamentação de alíquotas 

normais, alíquotas progressivas, concessão de isenções até a atualização da planta 

de valores e do cadastro imobiliário. Faz-se necessário, ainda, todo um trabalho em 

busca da aceitação pública e do reconhecimento do imposto como financiador de 

melhorias para a cidade. (DE CESARE, 2016) 
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3 METODOLOGIA 

O trabalho será realizado em duas etapas. A primeira etapa consiste em um 

estudo quantitativo em que serão analisados dados dos 496 municípios do RS. Foi 

utilizada como referência a arrecadação de IPTU dos municípios do RS no ano de 

2015, a partir de dados do Tribunal de Contas do Estado do RS. Além disso, foram 

utilizados dados socioeconômicos, que em tese podem explicar a arrecadação de 

IPTU de 496 municípios do RS1.O diagrama da Figura 2 apresenta uma 

representação gráfica dos procedimentos a serem adotados no trabalho. 

Figura 2 – Diagrama dos procedimentos do trabalho 

 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

A partir dos resultados da etapa inicial, serão selecionados dois municípios 

que serão objeto de estudo da etapa qualitativa. O critério a ser adotado é a escolha 

                                            
1 , O município de Pinto Bandeira foi excluído da pesquisa por não haver dados disponíveis para 
todas as variáveis consideradas, uma vez que o município foi emancipado em 1996, porém, retornou 
a condição de distrito em 2003, e recuperou a autonomia política em 2010, sendo de fato instalado a 
partir de 2013 (PINTO BANDEIRA, 2017) 
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de municípios que tenham apresentado os piores desempenhos de arrecadação de 

IPTU per capta, levando-se em consideração a arrecadação esperada a partir do 

modelo estatístico construído. 

Cabe ressaltar que tanto a análise quantitativa quanto a qualitativa busca 

identificar e depois analisar municípios que tenham um potencial de arrecadação, 

levando-se em consideração diferentes fatores ou variáveis que supostamente estão 

relacionadas com a arrecadação do IPTU. 

O trabalho será desenvolvido observando o método hipotético-dedutivo 

segundo Bunge, descrito por Marconi e Lakatos. O método está baseado em cinco 

principais etapas: a) colocação do problema; b) construção de um modelo teórico; c) 

dedução de conseqüências particulares; d) teste das hipóteses e e) adição ou 

introdução das conclusões na teoria. (MARCONI e LAKATOS, 2003, p.98, 99). 

Na primeira etapa o problema é colocado através do reconhecimento dos 

fatos, das lacunas e levantamos um possível caminho para a solução. Na segunda 

etapa metodológica é construído um modelo teórico, ou seja, são levantados fatores 

e hipóteses para a “invenção de suposições plausíveis que se relacionem a variáveis 

supostamente pertinentes.” (MARCONI e LAKATOS, 2003, p.98). No caso, desse 

trabalho, essa etapa ocorre justamente na seleção das variáveis que irão compor o 

modelo estatístico, do qual esperamos obter as respostas. 

Na terceira etapa metodológica, denominada dedução de conseqüências 

particulares, partimos do geral para o individual (típico do processo dedutivo). Essa 

etapa liga-se diretamente a próxima etapa – teste de hipótese. Essas fases 

metodológicas ocorrem, nesse trabalho, no capítulo 4, quando fazemos a 

apresentação e análise dos resultados. A partir da construção do modelo estatístico, 

testamos e validamos os dados, para então realizar a análise individual de um dos 

municípios. (MARCONI e LAKATOS, 2003, p.99). 

Finalmente, a quinta etapa metodológica será cumprida principalmente no 

capítulo 5, onde são apresentadas as conclusões comprovando ou não a teoria. 

Nessa etapa metodológica, realiza-se também o “exame de possíveis extensões ou 

desdobramentos, inclusive em outras áreas do saber.” (MARCONI e LAKATOS, 

2003, p.99). 
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3.1 Metodologia da Etapa Quantitativa 

O dado central a ser analisado é a arrecadação de IPTU dos municípios no 

ano de 2015. Este dado será relacionado com outros dados socioeconômicos, a 

serem descritos e detalhados na próxima subseção. 

3.1.1 Escolha das Variáveis 

Considerando os diversos aspectos que contribuem na arrecadação do IPTU 

de um município, definimos as seguintes variáveis com a devida justificativa que 

serão inseridas no modelo: 

a) Variável resposta y = Logaritmo da arrecadação de IPTU per capta, 

calculada através da arrecadação total do IPTU em 2015, de acordo com 

dados do TCE-RS e da população estimada pelo IBGE para o mesmo ano. 

A opção por utilizar o logaritmo se deu por dois motivos: a distribuição da 

arrecadação concentra muitos municípios nas faixas com valores menores 

e poucos municípios com alta arrecadação. Assim, ao aplicarmos o 

logaritmo ao valor da arrecadação de IPTU per capta, obtemos uma 

distribuição mais homogênea entre os municípios. A outra razão, é que 

considerando a variável resposta um logaritmo, o modelo retornará um 

valor na mesma ordem de grandeza, que após a realização da operação 

inversa indicará o valor do IPTU per capta necessariamente um valor 

positivo. Mesmo sabendo que estatisticamente o modelo poderia 

eventualmente calcular um valor de arrecadação negativa, na prática isso 

não é possível, então é razoável optar por uma alternativa que neutralize 

este efeito. 

b) Variável x1 = Log Média ITBI per capta – Arrecadação de ITBI – Imposto 

de Transmissão de Bens Imóveis é um indicador tanto do valor venal dos 

imóveis quanto do dinamismo do mercado imobiliário. É um imposto que 

pode sofrer uma variação considerável de um ano para outro 

principalmente em municípios menores, quando existem grandes áreas 

que podem vir a ser comercializadas. Para amenizar esse efeito, 

consideramos a média da arrecadação entre 2011 e 2015. Foram 

considerados os valores nominais, sem corrigi-los. Depois, dividimos pela 
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população estimada em 2015, para obter o valor per capta. As 

arrecadações ITBI foram obtidas pelo site do TCE enquanto que a 

estimativa populacional de 2015 pelo IBGE. Novamente, a exemplo do 

IPTU, existe uma grande variação entre as maiores arrecadações de 

poucos municípios das arrecadações dos demais, por isso novamente 

aplicamos o logaritmo.  

c) Variável x2 = Turismo – Os municípios com atrativos turísticos e com 

melhores estruturas para receber turistas, (como hotéis, restaurantes, 

lojas, etc.), tem por conseqüência uma cidade mais dinâmica e com uma 

maior valorização do território, o que deve impactar no IPTU. O Ministério 

do Turismo divulga periodicamente uma categorização dos municípios que 

participam do Programa de Regionalização do Turismo. A categorização é 

feita classificando os municípios em A, B, C, D ou E, a partir de dados que 

indicam o fluxo de turistas – do Brasil e de outros países; e o número de 

estabelecimentos de hospedagem e empregos formais na rede hoteleira. 

Para inserir a variável no modelo, foi necessário atribuir um valor numérico 

para cada uma das categorias. À categoria A foi atribuído o valor de 1. 

Como a categorização somente é realizada para municípios participantes 

do Programa de Regionalização, atribuímos 0 para os municípios não 

categorizados, e 0,1 para a categoria E. Como mostra a Tabela 1 nos 

municípios da categoria E, tanto o fluxo de turistas quanto os empregos e 

estabelecimentos do setor hoteleiro são irrelevantes, cabendo uma 

pequena distinção em relação aqueles que sequer participam de uma 

regionalização.  

Ainda, observando os valores da Tabela 1, nota-se uma diferença 

expressiva da categoria A para B, quando comparada às diferenças entre 

as demais categorias por isso atribuímos o valor de 0,7 para a categoria B. 

Para as categorias C e D, atribuímos o valores de 0,5 e 0,3 

respectivamente, gerando assim uma escala linear (diferença de 0,2) entre 

as categorias B, C, D e E. 
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Tabela 1 – Número de municípios por categoria e valor médio de cada critério avaliado. 

 
Fonte: Brasil (2017) 

d) Variável x3 = Participação do Valor Adicionado Bruto (VAB) Serviços no 

Produto Interno Bruto (PIB) – O Valor adicionado Bruto dos Serviços é um 

indicador que entra na composição do PIB, representando apenas a 

parcela correspondente à prestação de serviço. A prestação de serviço, 

assim como o comércio é uma atividade econômica característica dos 

espaços urbanos. Quanto mais representativo for o VAB Serviços na 

composição do PIB, mais o município depende dos serviços e 

conseqüentemente menos da indústria e da agropecuária, maior deve ser 

sua arrecadação de IPTU devido a um perfil mais urbano do município. 

Foram considerados os valores do PIB divulgados pela FEE (2016), 

relativos ao ano de 2014.  

e) Variável x4 = Taxa anual de crescimento da arrecadação de IPTU – A 

partir de dados de arrecadação entre os anos 2011 e 2015 de acordo com 

o TCE, vamos obter uma taxa média de crescimento da arrecadação de 

IPTU. Taxas maiores indicam que o município vem realizando esforços no 

sentido de aumentar a arrecadação, ou que a cidade passa por um 

processo de crescimento. Por outro lado uma taxa menor de crescimento 

ou até um decréscimo sinalizam uma estagnação na valorização 

imobiliária, ou simplesmente uma desatualização no cadastro imobiliário 

ou na planta de valores.  

f) Variável x5 = Renda familiar – Indicativo de renda, ilustrando a capacidade 

do contribuinte. Enquanto o PIB mostra a questão econômica sob o ponto 

de vista geral, a renda familiar retrata melhor a questão da desigualdade e 

também os rendimentos de fato recebidos pelos proprietários. Além disso, 
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municípios que tenham uma fatia representativa de população de baixa 

renda, tendem a ter uma baixa arrecadação por domicílio não somente 

pelo menor valor venal do imóvel, mas também pela maior incidência de 

isenções ou domicílios não regulares, portanto não contribuintes. Para 

evitar a distorção em função das desigualdades sociais, optou-se por 

utilizar como indicador, a mediana ao invés da média, uma vez que ela 

demonstra qual a renda central (onde metade da população está acima e 

metade está abaixo). Esse indicador foi construído com base nos dados 

do censo do IBGE de 2010. 

g) Variável x6 = Percentual de domicílios de uso eventual – Quanto maior o 

percentual de domicílios de uso eventual, maior tende a ser a arrecadação 

de IPTU per capta, uma vez que estes domicílios geram arrecadação de 

IPTU sem aumentar a população fixa. Também é um forte indicador de 

que o município possui vocação turística. Observa-se uma tendência de 

que municípios com vocação turística tenham uma arrecadação de IPTU 

mais representativa comparada a outras receitas uma vez que há uma 

maior valorização imobiliária e uma menor atividade econômica industrial, 

por exemplo. Nesse índice não estão contabilizados os domicílios 

classificados como “vagos” pelo IBGE. 

Além das variáveis mencionadas, foram testados no modelo outros 

indicadores, que não foram aprovados nos testes estatísticos, e por isso, acabaram 

não sendo selecionadas para o modelo. A seguir, listamos algumas das variáveis 

testadas e não aprovadas estatisticamente: 

· Índice de Atratividade Imobiliária, apurado pelo SECOVI RS; 

· Índice de Potencialidade do COREDE, de acordo com a publicação 

Rumos 2015; 

· Índice de Desenvolvimento Socioeconômico (IDESE), apurado pela 

Fundação de Economia e Estatística (FEE) do RS. 

· PIB per capta, de acordo com o IBGE; 

· Índice de Ordenamento Regular, a partir de informações do Censo 

2010 do IBGE; 

· Distância em relação à capital do estado, Porto Alegre, de acordo com 

Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN)-RS; 
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· Arrecadação de ISS, de acordo com o TCE/RS; 

· Municípios integrantes de Região Metropolitana ou Aglomerado 

Urbano; 

· Taxa de Crescimento Populacional; 

· Taxa de domicílios com ocupação permanente. 

Além das variáveis, foram testadas também a combinação entre duas ou mais 

variáveis, bem como a aplicação de uma operação, como o inverso, ou o logaritmo. 

3.1.2 Tratamento das Variáveis 

Como as variáveis selecionadas representam diferentes indicadores, em 

diferentes unidades de medidas e diferentes ordens de grandeza, optou-se por 

uniformizar as variáveis. Cada uma das variáveis, foi convertida em um índice entre 

0 e 1, onde 0 representa o valor mínimo possível, ou o mínimo da amostragem e 1 

representa o valor máximo. A partir de uma interpolação linear, foram determinados 

os valores para cada um dos municípios que compõe a amostra. 

A vantagem da uniformização das variáveis para uma mesma ordem de 

grandeza, é que após a obtenção do modelo, fica evidente o peso de cada uma 

delas na composição do modelo. 

Tabela 2 – Exemplo de cálculo para obtenção do índice para uma das variáveis 

Município Log ITBI 2011-2015 Índice
ACEGUA 2,370667 0,7902

Valor Máx 3,000000 1,000000
Valor Mín 0,000000 0,000000  

Fonte: Elaborada pelo autor 

A Tabela 2 exemplifica como foi calculado o índice do município de Aceguá 

para a variável x1 = Log Média ITBI per capta. O valor do Log da Média do ITBI per 

capta é de 2.370667. O valor máximo considerado para esta variável foi de 5, e o 

mínimo 0. Assim o índice foi calculado pela seguinte fórmula:  

índice = (valor variável – valor mínimo) / (valor máximo – valor mínimo) 

O Apêndice A apresenta os índices utilizados para os 496 municípios como 

variáveis independentes e que alimentaram o modelo. 
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3.1.3 Métodos Estatísticos 

A modelagem foi realizada com o auxílio de planilhas eletrônicas do software 

Microsoft Excel. Além dos métodos que serão descritos na seqüência, foi utilizada a 

função solver do Excel que utiliza o Método dos Mínimos Quadrados na obtenção de 

resultados para determinados parâmetros que atendam a uma regra previamente 

estabelecida. 

Para verificar se de fato a variável possui correlação com o dado, será 

aplicado o método estatístico de regressão linear. De acordo com Demétrio e Zocchi 

(2010, p. 69), “Tem-se uma regressão linear múltipla quando se admite que a 

variável resposta (Y) é função de duas ou mais variáveis explicativas (regressoras).” 

A regressão linear simples é similar, porém existe apenas uma variável regressora. 

Para cada variável existente deve ser encontrado um parâmetro ou coeficiente que 

multiplica esta variável. Como o nome diz, a equação é linear, portanto, 

independente do número de variáveis o gráfico desta equação será uma reta. 

Ou seja, a partir de uma amostra de observações da variável y – no caso a 

arrecadação de IPTU, que em princípio depende das variáveis [ x1, x2,..., xn], - no 

caso os dados socioeconômicos, procura-se estabelecer uma função: 

y = a + bx1 + cx2 +...+ nxn 

O objetivo dos métodos estatísticos é obter os valores dos coeficientes a, b, 

c,..., n que resultem no menor erro entre os valores observados e os valores 

calculados para a variável y. 

Demétrio e Zocchi (2010, p. 75) completam:  

O número de parâmetros a serem estimados é p = k + 1. Se existirem 
apenas p observações, a estimação dos parâmetros reduz-se a um 
problema matemático de resolução de um sistema de p equações a p 
incógnitas [...]. 

Ou seja, quanto maior for a amostra de dados mais relevante será o modelo, 

sendo que a amostra deve ser de no mínimo p + 1 dados. 

Assim, a observação de uma amostra composta por 496 dados, permite a 

consideração de muitas variáveis que serão testadas. Após o teste estatístico as 

variáveis que não possuem relevância suficiente serão desconsideradas para a 

construção do modelo. 
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3.1.4 Testes de Qualidade do Modelo Proposto 

Avaliar a qualidade de um modelo proposto é outra etapa importante do 

processo de modelagem matemática. Neste sentido, existem vários métodos ou 

índices que testam o desempenho do modelo proposto. Nesta subseção vamos 

realizar uma breve abordagem dos índices utilizados no presente trabalho. 

O Coeficiente de Determinação R², segundo Moriasi et. al,(2007, p. 887) 

define a proporção da variância nos dados medidos. O índice varia de 0 a 1, sendo 

que valores próximos a 1 indicam menor variância do erro. De acordo com o autor 

apenas valores maiores do que 0,5 são aceitáveis. O valor de R² quantifica o poder 

de explicação das variáveis independentes ao fenômeno expresso pela variável 

dependente. 

O índice R² deve ser usado com cautela, pois se o modelo for composto por n 

dados e k variáveis, quando n – 1 = k, então teremos R² = 1. Isto porque, sempre é 

possível obter um sistema de n equações com k = n - 1 variáveis. Graficamente 

significa dizer que sempre existe uma reta (equação de 1º grau) que passe por dois 

pontos quaisquer do plano cartesiano, ou uma parábola (equação de 2º grau) que 

passe por três pontos quaisquer do plano cartesiano, e assim por diante. De acordo 

com Demétrio e Zocchi (2010, p. 98):  

Dessa forma, vê-se que R² não deve ser considerado sozinho, mas sempre 
aliado a outros diagnósticos do modelo. Numa tentativa de correção dos 
problemas apontados, foi definido o coeficiente de determinação ajustado 
para graus de liberdade, indicado por Ȓ². 

O R² ajustado ou Ȓ² é um indicador que além de considerar simplesmente o 

erro dos valores calculados pela regressão em relação aos valores conhecidos, 

pondera também, o número de variáveis utilizadas e o número de observações que 

compõe a amostra. Para exemplificar esta relação, se tomarmos um único fenômeno 

explicado por dois modelos distintos que possuem o mesmo R², o modelo que 

utilizar o menor número de variáveis ou a maior amostra é estatisticamente melhor 

do que o outro. Neste sentido, Demétrio e Zocchi (2010) definem: 
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Onde n é o tamanho da amostra (número de municípios) e p é o número de 

parâmetros, variáveis utilizadas. 

Outro teste estatístico importante em um modelo de regressão linear é a 

significância. A significância expressa em porcentagem a probabilidade da variável 

não ser relevante para o modelo. Ou ainda, indica a probabilidade de que a relação 

entre as variáveis seja algo simplesmente aleatório, conforme define Reis (2003): 

Por exemplo, um nível-p de 0,05 (1/20) indica que há 5% de probabilidade 
de que a relação entre as variáveis, encontrada na amostra, seja um ‘acaso 
feliz’[...] Em muitas áreas de pesquisa, o nível-p de 0,05 é costumeiramente 
tratado como um "limite aceitável" de erro. 

Ou seja, quanto menor o valor da significância de uma variável, mais 

relevante esta variável é para o modelo. Variáveis com um valor de significância 

acima do estabelecido devem ser desconsideradas. 

3.1.5 Calibragem do Modelo 

Após testar diversas variáveis selecionamos oito delas que apresentavam 

uma significância inferior a 10%. Adotamos este percentual, pois é o mesmo 

estipulado na Norma ABNT-NBR 14653-2 – Avaliação de Bens: Parte 2 – Imóveis 

Urbanos, (ABNT, 2004) para que cada um dos regressores seja aceito em um 

modelo de regressão linear de grau de fundamentação III (grau de fundamentação 

máximo).  

A mesma norma, estabelece ainda que o número mínimo de dados a ser 

considerado deve ser igual a 6 (k + 1), onde k é o número de variáveis, para que o 

modelo tenha grau de fundamentação III. 

Embora a norma trate de avaliação imobiliária, por se tratar de um requisito 

estatístico no mesmo tipo de modelo, consideramos conveniente adotar este critério 

para fins de aceitação ou não da variável. Além do mais, o IPTU está diretamente 

relacionado a questão da valorização imobiliária, motivo pelo qual reforçamos a 

conveniência na adoção deste critério. 

O modelo, apresentava um R² = 0,543331. Esse valor indica um afastamento 

do modelo em relação aos valores reais. Esse afastamento pode ser algo intrínseco 

do modelo ou pode ser causado pela existência de alguns pontos (municípios) com 

valor muito afastado dos demais. Nesse caso, fazemos uma calibração do modelo, 
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eliminando gradativamente os pontos que estão demasiadamente afastados do 

centro, aumentando assim a qualidade do modelo, medida pelo R². 

Toda vez que eliminamos um ponto (um município) o modelo recalcula os 

regressores e toda estatística envolvida. Assim, a medida que vamos eliminando os 

pontos, a significância das variáveis vai sofrendo alterações. O modelo seria 

aprovado no momento em que atendesse simultaneamente os seguintes requisitos: 

a) R² > 0,8; 

b) Todas as variáveis com significância < 10%; 

c) Número de municípios, dados considerados > 6 (k +1). 

Adotou-se o seguinte critério para eliminação dos pontos no processo de 

calibragem:  

· Inicialmente foi calculado o valor absoluto da diferença entre o valor 

obtido pelo modelo e o valor real, do IPTU per capta urbano; 

· A seguir, foi determinada a relação percentual entre o valor obtido 

acima e o valor real; 

· Os pontos foram colocados em ordem decrescente e eliminados até 

que o modelo retornasse o R² > 0,8; 

· As variáveis com significância maior que 10%, foram novamente 

excluídas do modelo; 

Caso o R² tenha ficado abaixo de 0,8, repetimos o processo. 

Finalmente, concluída a fase de calibração, o modelo foi aprovado com os 

seguintes indicadores: 

R² = 0,800690 e Ȓ² = 0,800107; 

Significância de todas as variáveis < 0,01%; 

Variáveis consideradas = 6; 

Número de dados = 348 (ou seja, 148 pontos eliminados). 

Como 6 ( k + 1 ) = 42, temos 348 > 42. 

Após a aprovação do modelo, com a determinação dos coeficientes que 

multiplicam cada uma das variáveis, os dados excluídos, foram novamente 

inseridos, a fim de que fosse possível calcular o IPTU para todos os municípios. 
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3.1.6 Metodologia de Análise dos Resultados do Modelo  

A partir da construção do modelo, será possível estabelecer uma relação 

entre a arrecadação de IPTU esperada, e a receita de IPTU de fato arrecadada. Sob 

o ponto de vista gráfico, teremos uma curva, que representa o modelo construído, e 

os pontos que representam cada um dos municípios analisados. Os pontos 

aderentes ou próximos a reta indicam uma relação com o modelo construído. Os 

pontos não aderentes e distantes da reta mostram uma disparidade com o valor 

esperado. Dentre os pontos – municípios, que apresentam uma arrecadação de 

IPTU distante do modelo, será selecionado um deles para uma análise qualitativa, 

com o propósito de identificar as causas e apontar alternativas para que este 

município aumente sua arrecadação de IPTU. 

A análise dos resultados por porte de município (pequeno, médio e grande), 

também é relevante, fazendo um tratamento distinto para realidades distintas. Como 

a variável a ser explicada é a arrecadação de IPTU per capta, embora pequenos 

municípios possam apresentar um grande potencial de crescimento (da arrecadação 

per capta), os valores mais significativos de potencial aumento de arrecadação de 

IPTU (total), devem se concentrar nos municípios médios e grandes. 

3.2 Metodologia da Etapa Qualitativa 

A análise qualitativa consistirá no estudo de um município com uma 

arrecadação de IPTU aquém do resultado esperado. Através do estudo da 

legislação municipal e de um questionário a ser encaminhado a Secretaria da 

Fazenda daquele município, vamos identificar possíveis causas para a baixa 

arrecadação. Os fatores que serão analisados, que podem ser a causa da baixa 

arrecadação e que serão objeto de análise são: 

· Alíquota relativamente baixa,  

· Planta de valores defasada,  

· Cadastro imobiliário desatualizado, 

· Concessão de isenções, anistias ou descontos, entre outros fatores. 

Espera-se com isso, apontar alternativas viáveis para o aumento da 

arrecadação, fazendo com que o ponto que representa o município possa tornar-se 

aderente a curva do modelo proposto. 
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4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Neste capítulo serão apresentados os resultados do trabalho, tanto da etapa 

quantitativa quanto da etapa qualitativa. 

4.1 Resultados do Modelo 

Esta seção é dedicada à análise dos resultados da etapa qualitativa. 

Inicialmente vamos apresentar o modelo estatístico obtido, analisando os 

coeficientes que multiplicam as variáveis. Após, faremos uma análise para o 

conjunto de dados, municípios, sempre comparando com os valores reais de IPTU 

urbano per capta. 

4.1.1 Análise dos Coeficientes - Regressores 

Os coeficientes que multiplicam cada uma das variáveis, obtidas por 

regressão linear estão na Tabela 3 

Tabela 3 – Coeficientes das variáveis 

 

Coeficientes

X6 % domicilios de uso ocasional 0,719637

X5 Renda mediana 1,367321

X4
Variação anual da arrecadação de 

IPTU 2011-2015 0,512610

 X3  Participação dos serviços no pib 0,228258

 X2  Turismo 0,189392

X1 Log Média ITBI per capta 0,639599

constante constante 0,681709

Variáveis

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

O valor do IPTU urbano per capta é obtido da seguinte forma: 

IPTU = 10y, onde: 

y = 0,639599 x1 + 0,189392 x2 + 0,228258 x3 + 0,512610 x4 + 1,367321 x5 + 

+0,719637 x6 + 0,681709 

ou ainda: 

IPTU = 10 ^ (0,639599 x1 + 0,189392 x2 + 0,228258 x3 + 0,512610 x4 + 

+1,367321 x5 +0,719637 x6 + 0,681709). 
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Como já explicado anteriormente, as variáveis estando na mesma ordem de 

grandeza evidencia a importância de cada uma delas na construção do modelo. 

Primeiramente, verificamos que os coeficientes das seis variáveis independentes 

possuem sinal positivo. Isso significa que a relação entra as variáveis e a 

arrecadação de IPTU é diretamente proporcional. Esse resultado confirma o que já 

era esperado, uma vez que todas as variáveis selecionadas pelo modelo, 

teoricamente possuem essa relação direta. 

Analisando em termos numéricos, a variável renda, é a mais representativa. O 

coeficiente multiplicador é de 1,367321, quase o dobro da segunda variável mais 

importante que é o percentual de domicílios de uso ocasional, cujo multiplicador é 

igual a 0,719637. Os municípios com a maior mediana da renda familiar são Monte 

Belo do Sul, Carlos Barbosa e Vespasiano Correa que possuem respectivamente 

uma arrecadação de IPTU per capta de R$ 263,78, R$ 261,46 e R$ 186,41, bem 

superior a média dos municípios que é de R$ 102,68. 

Quanto à variável domicílios de uso ocasional os quatro municípios com maior 

índice são Imbé, Xangri-lá, Balneário Pinhal e Arroio do Sal. Resultado já esperado e 

que em partes explica a grande arrecadação per capta dos municípios do litoral. 

Xangri-lá possui a maior arrecadação per capta (R$ 1.813,77), Arroio do Sal, a 

segunda maior (R$ 1.018,76) enquanto que Imbé com R$ 618,58 e Balneário Pinhal 

com R$ 329,55, também arrecadam muito acima da média estadual. 

A variável Log ITBI per capta média de 5 anos, é a terceira na hierarquia do 

modelo, com coeficiente de 0,639599. O município de Dom Pedro de Alcântara é o 

que possui o pior desempenho neste quesito sendo também, o município com a 2ª 

pior arrecadação do estado de IPTU per capta com R$ 17,67. Por outro lado, 

municípios com IPTU abaixo da média como é o caso de Guabiju, Gramado dos 

Loureiros, Santa Margarida do Sul, Santa Tereza e Garruchos apresentaram as 

maiores arrecadações per capta de ITBI nos 5 anos considerados. Apesar disso, 

considerando o conjunto dos municípios do estado verifica-se uma correlação 

positiva, tanto que municípios que se destacam na arrecadação de IPTU (como 

Xangri-lá Capão da Canoa, Arroio do Sal, Porto Alegre, Tramandaí e Torres) estão 

também entre os 25 com maior arrecadação de ITBI per capta. 

A quarta variável em termos de peso no modelo é a média anual de variação 

na arrecadação de IPTU (2011-2015). Com coeficiente de 0,512610, a variável 

aponta os municípios que tem realizado um maior esforço na arrecadação tributária, 
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em especial do IPTU, além de indicar um maior dinamismo ou maior estagnação do 

setor imobiliário da cidade, que reflete diretamente no IPTU. Analisando os índices 

dos municípios nesta variável, verificamos de maneira mais contundente a relação 

com o IPTU per capta nos municípios com piores indicadores. Tucunduva, São 

Valério do Sul e Jaquirana são os municípios com pior índice nessa variável. Os 

mesmos apresentam arrecadação de IPTU per capta respectivamente de R$ 42,40; 

R$ 33,26 e R$ 20,74, ou seja bem abaixo da média dos municípios. 

A variável Participação dos Serviços no PIB, com coeficiente de 0,228258 é a 

quinta em ordem de importância. Destacam-se os municípios do litoral e as grandes 

cidades (Porto Alegre, Pelotas, Santa Maria), que acabam tendo uma participação 

elevada dos serviços no PIB, seja pelo dinamismo deste setor na economia ou pela 

baixa produtividade dos demais setores (indústria e produção primária). 

Finalmente, a variável com menor peso no modelo, é o turismo. Apesar do 

coeficiente de 0,189392 esta variável foi aprovada estatisticamente, comprovando 

sua relação com o IPTU. Os três municípios com nota máxima no quesito turismo 

foram Gramado, Porto Alegre e Torres, os três com arrecadações de IPTU 

consideravelmente acima da média. 

4.1.2 Comparativo entre o IPTU real e o IPTU Calculado 

O Gráfico 3 apresenta a comparação entre os resultados do modelo e o valor 

real do IPTU per capta. No eixo horizontal, temos o IPTU calculado pelo modelo 

enquanto que no eixo vertical o IPTU real dos municípios. Cada ponto representa 

um dos 496 municípios estudados e a reta tracejada é y = x. O ponto de um 

município cujo valor calculado pelo modelo seja exatamente igual ao valor real 

estará sobre a reta tracejada. Naturalmente, em um modelo de regressão linear 

espera-se que os pontos estejam aderidos, próximos a reta y = x. Os pontos 

afastados da reta indicam os municípios cuja arrecadação distorce do valor 

calculado pelo modelo. Pontos abaixo da reta indicam arrecadação menor do que a 

esperada, ao passo que os pontos acima da reta indicam uma arrecadação acima 

da esperada. 
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Gráfico 3 – Resultado do modelo 

Fonte: Elaborado pelo autor 

Embora o intervalo de variação dos valores do IPTU per capta vão de R$ 

11,25 a R$ 1813,77, existe uma concentração muito grande de valores em um 

pequeno intervalo. Existem 318 municípios cujo IPTU per capta varia de R$ 50,00 a 

R$ 150,00, ou seja, mais de 64% dos pontos concentram-se num intervalo de R$ 

100,00 de variação, enquanto que menos de 36% dos pontos distribuem-se em um 

intervalo de variação de R$ 1.700,00. Dessa forma, o gráfico foi construído em 

escala logarítmica, a fim de diminuir esse agrupamento dos pontos facilitando assim 

a visualização. 

Os municípios que apresentam as arrecadações mais distantes em termos 

percentuais, daquela esperada aparecem listados na Tabela 4. Selecionamos os 

municípios cuja arrecadação real representa menos de 50% da arrecadação 

simulada pelo modelo. Trata-se de 66 municípios, que de acordo com o modelo, 

possuem a arrecadação de IPTU com o pior desempenho, diante da esperada, 

considerando os dados socioeconômicos. 

O Apêndice B apresenta os resultados para os 496 municípios do estado do 

RS, comparando o IPTU real com o IPTU calculado pelo modelo. 
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Tabela 4 – Municípios com arrecadação de IPTU abaixo de 50% da esperada 

MUNICÍPIO
 IPTU per capta 

urbano calc 
 IPTU per capta 

urbano real 
IPTU real/ 
IPTU calc

ALVORADA 58,80R$             28,18R$               48%
ANDRE DA ROCHA 142,94R$           46,49R$               33%
ANTONIO PRADO 193,26R$           83,94R$               43%
ARATIBA 109,45R$           53,56R$               49%
ARROIO GRANDE 60,45R$             22,79R$               38%
BARAO 221,99R$           90,88R$               41%
BARRA DO QUARAI 44,69R$             18,36R$               41%
BENJAMIN CONSTANT DO SUL 80,28R$             38,75R$               48%
BENTO GONCALVES 330,25R$           71,57R$               22%
BOA VISTA DO SUL 156,72R$           63,66R$               41%
BOZANO 100,93R$           39,41R$               39%
BRAGA 42,66R$             19,10R$               45%
CAMBARA DO SUL 130,91R$           65,18R$               50%
CAMPOS BORGES 86,08R$             41,07R$               48%
CAPAO BONITO DO SUL 79,57R$             30,11R$               38%
CAPELA DE SANTANA 71,14R$             35,02R$               49%
CARAA 102,21R$           20,17R$               20%
CARLOS GOMES 187,57R$           63,21R$               34%
CAXIAS DO SUL 350,32R$           158,63R$             45%
CERRITO 42,41R$             11,25R$               27%
CHUVISCA 251,15R$           121,28R$             48%
DOM PEDRO DE ALCANTARA 58,70R$             17,67R$               30%
ENGENHO VELHO 113,28R$           40,10R$               35%
EREBANGO 53,46R$             20,78R$               39%
ERVAL GRANDE 89,29R$             34,09R$               38%
FARROUPILHA 234,17R$           91,06R$               39%
FONTOURA XAVIER 94,48R$             23,63R$               25%
FORTALEZA DOS VALOS 142,03R$           70,71R$               50%
GARIBALDI 276,38R$           103,21R$             37%
GARRUCHOS 61,17R$             21,87R$               36%
GENERAL CAMARA 81,46R$             19,07R$               23%
GRAMADO XAVIER 134,81R$           51,57R$               38%
GRAVATAI 85,72R$             41,30R$               48%
GUABIJU 142,83R$           37,44R$               26%
GUAIBA 72,99R$             31,75R$               43%
ITAPUCA 86,38R$             36,17R$               42%
LAVRAS DO SUL 89,22R$             41,43R$               46%
MACHADINHO 101,13R$           28,78R$               28%
MIRAGUAI 72,94R$             27,57R$               38%
MOSTARDAS 90,58R$             43,01R$               47%
MUITOS CAPOES 78,12R$             35,84R$               46%
NOVA ALVORADA 138,64R$           68,88R$               50%
NOVA ARACA 163,60R$           71,23R$               44%
NOVA ROMA DO SUL 163,74R$           51,87R$               32%
PEDRAS ALTAS 90,32R$             27,20R$               30%
PIRATINI 67,73R$             29,21R$               43%
PORTO LUCENA 74,70R$             29,31R$               39%
PORTO MAUA 79,17R$             34,55R$               44%
PRESIDENTE LUCENA 136,59R$           47,84R$               35%
RIO GRANDE 129,82R$           58,63R$               45%
RONDA ALTA 127,00R$           58,39R$               46%
ROSARIO DO SUL 64,61R$             19,25R$               30%
SANTA MARIA 248,37R$           101,99R$             41%
SANTO EXPEDITO DO SUL 62,47R$             29,88R$               48%
SAO JORGE 162,61R$           71,24R$               44%
SAO JOSE DO OURO 87,53R$             24,10R$               28%
SAO JOSE DO SUL 189,29R$           57,36R$               30%
SAO JOSE DOS AUSENTES 62,69R$             30,67R$               49%
SAO MARCOS 181,38R$           68,50R$               38%
SAO VALENTIM DO SUL 249,62R$           108,49R$             43%
TAVARES 93,46R$             38,98R$               42%
TIRADENTES DO SUL 56,31R$             24,35R$               43%
TUPANCI DO SUL 79,53R$             23,93R$               30%
UNIAO DA SERRA 192,21R$           95,84R$               50%
VIAMAO 66,35R$             19,24R$               29%
VISTA ALEGRE 101,62R$           36,68R$               36%  

Fonte: Elaborada pelo autor. 



43 

A Tabela 5 mostra os vinte municípios que apresentaram a maior relação 

entre o IPTU real e o IPTU calculado, ou seja, são os municípios que em termos 

percentuais possuem a maior arrecadação dentro das expectativas, considerando os 

dados socioeconômicos. A tabela foi está ordenada de forma decrescente, ou seja, 

Triunfo, Candiota e Capão do Cipó são os três municípios que em termos 

percentuais mais arrecadam em relação a arrecadação esperada – calculada pelo 

modelo estatístico.  

Tabela 5 – Relação IPTU real / IPTU calculado – 20 maiores. 

MUNICÍPIO
 IPTU per capta 

urbano calc 
 IPTU per capta 

urbano real 
IPTU real/ 
IPTU calc

TRIUNFO 66,91R$             177,98R$             266%
CANDIOTA 172,14R$           391,41R$             227%
CAPAO DO CIPO 76,15R$             171,21R$             225%
IVORA 71,41R$             155,02R$             217%
CAPITAO 68,19R$             141,52R$             208%
HERVEIRAS 80,55R$             158,66R$             197%
GAURAMA 112,45R$           216,14R$             192%
FAXINAL DO SOTURNO 94,14R$             178,95R$             190%
SAO PEDRO DO SUL 72,49R$             134,43R$             185%
XANGRI-LA 996,25R$           1.813,77R$          182%
JARI 65,77R$             119,60R$             182%
NOVA PALMA 109,72R$           198,29R$             181%
COQUEIRO BAIXO 103,71R$           187,19R$             181%
ACEGUA 62,18R$             109,61R$             176%
NOVO CABRAIS 65,30R$             114,12R$             175%
CAMPO BOM 124,52R$           215,74R$             173%
COQUEIROS DO SUL 90,01R$             154,86R$             172%
CONSTANTINA 88,16R$             146,25R$             166%
FORQUETINHA 110,30R$           182,83R$             166%
MATO QUEIMADO 92,79R$             151,43R$             163%

 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Muitas são as possíveis razões que explicam esse resultado, e não vamos 

aqui, detalhar ou tentar explicar o que levou esse desempenho para cada um dos 

municípios, até porque cada um deles possui uma realidade particular. A construção 

do modelo baseado em indicadores supõe que os municípios que apresentaram o 

resultado positivo arrecadam IPTU além do que seria esperado de acordo com a 

realidade socioeconômica. De um modo geral a explicação pode ser tanto a alta 

arrecadação, devido a fatores como uma gestão de excelência, atualização 

cadastral, alíquotas altas, baixa inadimplência, ausência de isenções, etc., como 



44 

pode ser também explicada pelo baixo desempenho nos indicadores 

socioeconômicos. 

Da mesma forma, elaboramos a Tabela 6 com os vinte municípios com o pior 

desempenho no modelo. São os vinte municípios que percentualmente possuem a 

arrecadação de IPTU mais defasada em relação à calculada pelo modelo. 

Interessante notar que embora as arrecadações reais na Tabela 6 sejam 

consideravelmente inferiores as arrecadações reais da Tabela 5, não há uma grande 

distorção entre os valores de IPTU calculado pelo modelo entre a Tabela 6 e a 

Tabela 5. 

Tabela 6 – Relação IPTU real / IPTU calculado – 20 menores 

MUNICÍPIO
 IPTU per capta 

urbano calc 
 IPTU per capta 

urbano real 
IPTU real/ 
IPTU calc

CARAA 102,21R$           20,17R$               20%
BENTO GONCALVES 330,25R$           71,57R$               22%
GENERAL CAMARA 81,46R$             19,07R$               23%
FONTOURA XAVIER 94,48R$             23,63R$               25%
GUABIJU 142,83R$           37,44R$               26%
CERRITO 42,41R$             11,25R$               27%
SAO JOSE DO OURO 87,53R$             24,10R$               28%
MACHADINHO 101,13R$           28,78R$               28%
VIAMAO 66,35R$             19,24R$               29%
ROSARIO DO SUL 64,61R$             19,25R$               30%
TUPANCI DO SUL 79,53R$             23,93R$               30%
DOM PEDRO DE ALCANTARA 58,70R$             17,67R$               30%
PEDRAS ALTAS 90,32R$             27,20R$               30%
SAO JOSE DO SUL 189,29R$           57,36R$               30%
NOVA ROMA DO SUL 163,74R$           51,87R$               32%
ANDRE DA ROCHA 142,94R$           46,49R$               33%
CARLOS GOMES 187,57R$           63,21R$               34%
PRESIDENTE LUCENA 136,59R$           47,84R$               35%
ENGENHO VELHO 113,28R$           40,10R$               35%
GARRUCHOS 61,17R$             21,87R$               36%

 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Para ilustrar esses resultados, elaboramos o mapa da Figura 3 que apresenta 

os municípios com as maiores arrecadações em verde e as menores arrecadações 

em vermelho. O mapa da Figura 4 apresenta também os vinte melhore e os vinte 

piores municípios, mas dessa vez considerando a diferença entre o IPTU real e o 

IPTU calculado. Ou seja, no primeiro mapa, a relação é percentual e no segundo em 

valores absolutos (R$). 
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Figura 3 – Mapa vinte melhores e vinte piores desempenho no modelo em % 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

Figura 4 – Mapa vinte melhores e vinte piores desempenho no modelo em R$ 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Nesse último mapa é possível enxergar uma concentração de municípios com 

resultado não satisfatório na região da serra. De acordo com Rio Grande do Sul 

(2015, p. 57), o COREDE Serra é classificado como uma região ‘dinâmica’. As 

regiões dinâmicas “Apresentam boas condições sociais, alto desenvolvimento 

econômico e alta potencialidade física e socioeconômica, acima das médias 

estaduais.” (RIO GRANDE DO SUL, 2015, p.57). Por se tratar de uma região de alto 

desenvolvimento socioeconômico, os indicadores inseridos no modelo, elevaram a 

expectativa de arrecadação de IPTU dos municípios dessa região, evidenciando 

algumas arrecadações deficitárias em relação a realidade socioeconômica. O efeito 

oposto pode ser observado, no litoral, onde se concentram pontos que apresentam 

uma arrecadação acima da esperada. Apesar de algumas cidades litorâneas 

possuírem uma grande arrecadação de IPTU, a região conta com baixos índices 

socioeconômicos, tanto que o COREDE Litoral, é considerado ‘em dificuldade’, 

“apresentando grau de desenvolvimento baixo, menores potencialidade e situação 

local deficiente, bem abaixo das médias estaduais.” (RIO GRANDE DO SUL, 2015, 

p.57). Assim, o modelo baixou as expectativas de arrecadação de IPTU desses 

municípios, destacando aqueles que possuem tradicionalmente uma maior 

arrecadação. 

Analogamente, ao mapa apresentado no inicio do trabalho, construímos um 

mapa com o valor do IPTU per capta calculado a partir dos resultados do modelo 

obtido. Esse mapa, apresentado na Figura 5, representa como deveria ser a 

arrecadação de cada município, de acordo com os resultados do modelo, 

considerando as variáveis socioeconômicas mencionadas anteriormente. 

No mapa fica claro que as cidades com melhores indicadores, de onde se 

esperam as maiores arrecadações de IPTU, concentram-se na serra, região 

metropolitana, vale dos sinos, vale do taquari e litoral. De forma análoga, as cidades 

com os piores desempenhos se concentram na metade oeste e sul do estado. 

Apesar dessa tendência, fica claro, que existem alguns pontos isolados, cidades que 

possuem indicadores que distorcem dos municípios vizinhos, em praticamente todas 

as regiões do estado do RS. 
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Figura 5 – Mapa do IPTU per capta urbano calculado pelo modelo 

 

Fonte: Elaborada pelo autor 

No entanto, para fins de análise do desempenho de cada município, 

construímos o mapa da Figura 6, que representa a razão entre o IPTU real e o IPTU 

calculado. Ou seja, o município cujo resultado seja 1, indica que há uma 

correspondência exata entre o IPTU de fato arrecadado e o IPTU calculado pelo 

modelo. Valores menores do que um, indicam que a arrecadação real é inferior a 

arrecadação esperada, calculada pelo modelo e valores maiores do que 1 indicam 

que a arrecadação real é maior do que a arrecadação esperada. 

Assim como os demais mapas, esse também foi elaborado com uma 

categorização por quantis, ou seja, intervalos regulares de variáveis. Isso quer dizer 

que em cada categoria temos o mesmo número de municípios e esse é o critério de 

categorização. 
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Figura 6 – Mapa comparativo razão entre IPTU real e IPTU calculado 

 

Fonte: elaborado pelo autor 

Como os modelos de regressão utilizam o método dos mínimos quadrados, 

espera-se que a soma dos erros seja a mais próxima possível de zero. Com isso, ao 

construir esse mapa com seis categorias a expectativa é de que três categorias 

representassem os municípios com valores superiores a um, e três categorias 

representassem os valores inferiores a um. Todavia, vemos que apenas uma 

categoria é composta exclusivamente por municípios com valores acima de um 

(intervalo de 1,23 a 2,66), enquanto que quatro categorias representam 

exclusivamente valores abaixo de um (0 a 0,99).  

A explicação para isso é que temos poucos municípios que arrecadam acima 

do esperado (mas esses poucos arrecadam muito acima do esperado) enquanto que 

muitos municípios arrecadam abaixo do esperado (mas muitos deles, arrecadam um 

pouco abaixo do esperado). 

Interessante notar que, no comparativo entre a arrecadação esperada e a 

arrecadação real há uma redistribuição territorial dos resultados, ficando menos 

evidente quais regiões apresentam um melhor ou um pior desempenho. Vemos uma 
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concentração de valores mais elevados, no litoral norte, e de forma esparsa a 

existência de pontos com valores acima de um, na serra, norte e centro. 

4.2 Seleção do Município para Análise Individual 

A segunda parte do estudo consiste em aprofundar-se em um dos municípios, 

a fim de apontar alternativas para o incremento da receita de IPTU. Nesse aspecto, 

temos que considerar um município que apresente um IPTU real, menor do que o 

IPTU calculado pelo modelo (abaixo da linha vermelha do gráfico). No entanto, não 

basta que o ponto esteja abaixo da reta, é preciso, selecionar um ponto que esteja 

afastado consideravelmente da reta, principalmente por dois motivos.  

Primeiro: por se tratar de um modelo estatístico, existe uma sensibilidade 

intrínseca ao modelo, e ao mesmo tempo as variáveis socioeconômicas por si só, 

são dados susceptíveis a mudanças ao longo do tempo. Ou seja, é preciso 

considerar uma “margem”, um intervalo. Se tomarmos um ponto imediatamente 

abaixo da reta, dentro da margem admitida ele poderá ficar acima da reta, neste 

caso, não cabe realizar o estudo nesse município. 

Em segundo lugar, há que se considerar a relevância: por exemplo: 

Hipoteticamente, se o município A possui um IPTU real per capta de R$ 10,00 e o 

modelo indicou que deveria ser de R$ 20,00, enquanto que no município B, 

respectivamente R$ 100,00 e R$ 200,00. Em ambos os casos, temos 

percentualmente a mesma diferença, ou seja, teoricamente a possibilidade de 

dobrar a receita de IPTU. Porém, se ambos os municípios tiverem a mesma receita 

total, dobrar a receita de IPTU do município B, trará maior arrecadação do que se 

dobrar o IPTU do município A. Outro detalhe para ser considerado é a questão da 

população. Até o momento trabalhamos com IPTU per capta urbano, para 

compararmos os indicadores sem distorções. No entanto, considerando, 

hipoteticamente um município C com os mesmos valores do município B acima, 

porém B possui 10 mil habitante na zona urbana e C possui 100 mil habitantes na 

zona urbana. O município C possui um maior potencial de aumento de arrecadação 

uma vez que com uma população 10 vezes maior, o IPTU aumentará nas mesmas 

proporções, tendo um maior impacto na receita total. 

Dessa forma, considerando os aspectos explicados acima, e a 

contextualização explanada no inicio do trabalho, entendemos que seja mais 
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relevante considerar os municípios acima de 20 mil habitantes, onde em média a 

arrecadação de IPTU representa mais de 3,5% da receita total, conforme já 

mostramos anteriormente no início do trabalho no Gráfico 2. No RS 109 municípios 

possuem mais de 20 mil habitantes concentrando mais de 81% da população. Cabe 

ressaltar ainda, que de acordo com o Estatuto das Cidades são esses os municípios 

onde é obrigatória a existência de Plano diretor. 

Gráfico 4 – Resultado do modelo, municípios com mais de 20 mil habitantes 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

No Gráfico 4 estão apresentados os resultados para os municípios com mais 

de 20 mil habitantes. Além da linha y = x, em vermelho, traçamos também duas 

linhas auxiliares – tracejadas, que representam respectivamente y = 1,4x e y = 0,6x, 

formando um cone que contém em seu interior os valores de IPTU calculado dentro 

do intervalo de mais ou menos 40% do valor real.  

Assim, analisando o gráfico, selecionamos o município de Bento Gonçalves 

para a análise individualizada, uma vez que evidentemente os valores de IPTU real, 

se afastam consideravelmente do valor de IPTU esperado, calculado pelo modelo. 
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Cabe observar que apenas um ponto figura acima da linha de +40%, trata-se 

do município de Triunfo. Isso quer dizer que somente esse município arrecadou mais 

do que 40% além do valor estimado pelo modelo. Triunfo é um município que possui 

uma arrecadação alta em diversos tributos, principalmente devido ao pólo 

petroquímico, situado nesse município. O IPTU da mesma forma é influenciado por 

esses empreendimentos, que, todavia, não distribuem a renda equitativamente entre 

a população da cidade. Assim, o resultado observado é perfeitamente plausível uma 

vez que de fato o desenvolvimento socioeconômico da população não acompanha a 

arrecadação gerada por uma renda que existe na cidade, porém de forma altamente 

concentrada. 

Tabela 7 – Resultados do modelo – Municípios COREDE Serra com mais de 20 

mil habitantes 

MUNICÍPIO
 IPTU per capta 

urbano calculado 
 IPTU per capta 

urbano real  População 
CARLOS BARBOSA 346,88R$              261,46R$              27565
GUAPORE 185,04R$              219,28R$              24509
VERANOPOLIS 182,37R$              171,05R$              24686
CAXIAS DO SUL 350,32R$              158,63R$              474853
FLORES DA CUNHA 203,46R$              138,77R$              29196
NOVA PRATA 191,88R$              115,68R$              25057
GARIBALDI 276,38R$              103,21R$              33131
FARROUPILHA 234,17R$              91,06R$                68562
BENTO GONCALVES 330,25R$              71,57R$                113287
SAO MARCOS 181,38R$              68,50R$                21204

Fonte: Elaborada pelo autor. 

A fim de realizarmos uma comparação a nível de microrregião, elaboramos a 

Tabela 7 que apresenta os dados dos municípios integrantes do Conselho Regional 

de Desenvolvimento (COREDE) Serra, com mais de 20 mil habitantes. Verifica-se 

nesse comparativo, mais uma vez o baixo desempenho de Bento Gonçalves com 

uma arrecadação de IPTU per capta de R$ 71,57 (o valor calculado pelo modelo foi 

de R$ 330,25).  

De acordo com o modelo, a arrecadação per capta de Bento Gonçalves 

deveria ser a terceira, atrás de Caxias do Sul e Carlos Barbosa e a frente de 

Garibaldi, Farroupilha e demais municípios. De acordo com a tabela, a arrecadação 

per capta de Caxias do Sul, Veranópolis, Guaporé e Carlos Barbosa é mais do que o 

dobro da arrecadação de Bento Gonçalves. Outro detalhe interessante é que entre 
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os 10 municípios, apenas Guaporé possui uma arrecadação real acima da 

arrecadação calculada pelo modelo. 

4.2.1 Contextualização 

Nesta subseção faremos uma breve contextualização do município de Bento 

Gonçalves. “Bento Gonçalves localiza-se na Encosta Superior do Nordeste do Rio 

Grande do Sul, a 124 quilômetros da capital Porto Alegre, a uma altitude de 618m do 

nível do mar.” (BENTO GONÇALVES, 2017) De acordo com a FEE, Bento 

Gonçalves é integrante do COREDE Serra. O município integra também a Região 

Metropolitana da Serra Gaúcha. 

Conforme pode ser visto no mapa da Figura 7, Bento Gonçalves limita-se com 

os municípios de Veranópolis, Cotiporã, Santa Tereza, Monte Belo do Sul, Garibaldi, 

Farroupilha e Pinto Bandeira. 

Figura 7 – Mapa de localização de Bento Gonçalves 

 
Fonte: Elaborada pelo autor. 



53 

Bento Gonçalves foi colonizada por imigrantes italianos a partir de 1875, na 

época, Colônia de Dona Isabel. Quinze anos mais tarde, em 1890 a colônia é 

promovida a município, emancipando-se do município de Montenegro. 

De acordo com Bento Gonçalves (2017) a área do município é de 274,069 km² e 

a população estimada em pouco mais de 115 mil habitantes. A vitivinicultura é uma 

importante atividade econômica da cidade, desde sua colonização, tanto que a cidade é 

conhecida como a Capital Brasileira da Uva e do Vinho, além de ser um importante pólo 

industrial e turístico não somente da Serra mas de todo estado do RS. 

4.2.2 Levantamento de Dados 

Primeiramente foi enviado um questionário ao município de Bento Gonçalves 

conforme Apêndice C. O questionário foi respondido parcialmente pelo secretário 

adjunto Heitor Andre Tartaro, sendo que de acordo com o mesmo, por questões 

técnicas, de nível de detalhamento não teria condições de responder as demais 

questões. O contato ocorreu por telefone e e-mail, onde o representante do 

município comentou que estava sendo realizado o geoprocessamento do cadastro 

imobiliário. Esse fato indica duas coisas importantes, primeiro, o reconhecimento da 

administração na defasagem do IPTU e segundo, a ação, em busca da melhora na 

arrecadação. 

Cada pergunta do questionário buscava levantar algum aspecto relevante e 

fundamental na arrecadação de IPTU, por isso, vamos tratar de cada um de maneira 

específica. 

4.3 Análise dos Fatores que compõe o IPTU de Bento Gonçalves 

Nesta seção abordaremos cada um dos fatores que compõe o IPTU: 

Cadastro imobiliário; alíquotas; isenções, descontos e a planta de valores, 

separadamente, analisando os dados do município de Bento Gonçalves. 

4.3.1 Atualização do Cadastro Imobiliário 

De acordo com o questionário respondido pela Secretaria da Fazenda de 

Bento Gonçalves a última atualização do cadastro imobiliário ocorreu a mais de 5 e 
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menos de 10 anos. De fato, conforme pode ser visto na Tabela 8 não houve um 

aumento considerável na arrecadação de IPTU nos últimos 5 anos, que 

freqüentemente é observado nos municípios que realizam um trabalho de 

recadastramento imobiliário. 

Embora seja praticamente impossível determinar o quanto um 

recadastramento imobiliário pode trazer de incremento na arrecadação de IPTU, é 

pacífico que quanto maior for o tempo desde a última atualização, maior deve ser o 

impacto da atualização. Da mesma forma, é razoável admitir que um 

recadastramento deve trazer um incremento de no mínimo 10% a 20% acima da 

inflação na receita anual de IPTU – pois do contrário o mesmo não seria viável. 

Tabela 8 – Evolução da Arrecadação de IPTU de Bento Gonçalves 

Ano Arrecadação de IPTU Aumento anual

2011 5.435.732,93R$               

2012 5.712.230,97R$               5,1%

2013 6.365.598,93R$               11,4%

2014 7.018.124,41R$               10,3%

2015 7.487.764,64R$               6,7%  

Fonte: Elaborada pelo autor a partir de dados do Rio Grande do Sul (2017). 

Além disso, através da informação do número de cadastros existentes, 

comparando com o número de domicílios e a população urbana é possível aferir se 

existe ou não alguma defasagem neste aspecto. No entanto, existem imóveis que 

não são recenseados, pois não são considerados domicílios, que é o caso dos 

imóveis comerciais, industriais e com outras finalidades.  

Assim, para termos um parâmetro de comparação, buscamos esta informação 

junto aos municípios de Guaporé, Veranópolis e Carlos Barbosa, municípios com 

valor calculado de IPTU próximos ao de Bento Gonçalves. A partir das informações 

repassadas pelos respectivos setores de arrecadação de cada município, 

construímos a Tabela 9. Entre os quatro municípios analisados vemos que 

curiosamente, Carlos Barbosa é o município com o menor número de cadastros por 

mil habitantes ou por mil domicílios, apesar de ter a maior arrecadação de IPTU per 

capta. Bento Gonçalves com 611 cadastros para cada mil habitantes fica atrás de 

Veranópolis que possui 671 cadastros e a frente de Guaporé com 585 cadastros e 

Carlos Barbosa com 472 cadastros para cada mil habitantes. Se compararmos o 
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número de cadastros com o número de domicílios, os quatro municípios seguem a 

mesma ordenação.  

Tabela 9 – Quadro comparativo cadastros de IPTU 

Município Bento Gonçalves Carlos Barbosa Guaporé Veranópolis

Número de Cadastros IPTU 69263 13000 14343 16574

População 113287 27565 24509 24686

Cadastros p/mil habitantes 611 472 585 671

Domicílios 39422 9436 8306 8839

Cadastros p/mil domícilios 1757 1378 1727 1875

Rec. IPTU em R$ mil 7.487,76R$                5.719,60R$                4.904,54R$                3.673,15R$                

Média IPTU p/cadastro 108,11R$                   439,97R$                   341,95R$                   221,62R$                    

Fonte: elaborado pelo autor a partir de informações fornecidas pelos municípios. 

Isso nos leva a crer que o cadastro imobiliário da cidade de Bento Gonçalves 

está relativamente atualizado, pelo menos quando comparamos com outros 

municípios da região, inclusive com melhores resultados de arrecadação. Um dado 

que chama atenção é a arrecadação média por cadastro. Enquanto que Carlos 

Barbosa apresenta um IPTU médio de R$ 439,97 por cadastro, em Bento Gonçalves 

a média é de somente R$ 108,11. Veranópolis e Guaporé apresentam valores 

intermediários, respectivamente R$ 221,62 e R$ 341,95. Esse dado indica que a 

baixa arrecadação decorre do baixo valor médio pago pelos contribuintes. A origem 

disso pode estar, ou nas alíquotas reduzidas ou nas excessivas concessões de 

descontos e isenções ou no baixo valor venal atribuído aos imóveis, hipóteses que 

verificaremos a seguir. 

4.3.2 Alíquotas 

As alíquotas praticadas no município são de 1,5% para o imposto territorial e 

0,5% para o imposto predial. O município embora tenha previsto em seu código 

tributário alíquota progressiva no tempo, de acordo com informações da Sec. Da 

Fazenda, o município não tem aplicado a progressividade – nem fiscal e nem extra 

fiscal. De acordo com as informações prestadas, o município pretende em breve 

colocar em prática as alíquotas progressivas previstas na legislação.  

A alíquota praticada no município está dentro da média nacional e é muito 

semelhante as alíquotas praticadas nos municípios vizinhos conforme Tabela 10. 
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Aliás, Bento Gonçalves possui a maior alíquota territorial entre os quatro municípios 

e a mesma alíquota predial do que Guaporé e Veranópolis. 

Tabela 10 – Comparativo de Alíquotas do IPTU 

Município Alíquota IPTU predial Alíquota IPTU territorial

Bento Gonçalves 0,50% 1,50%

Carlos Barbosa 0,15% a 0,30% 0,35% a 0,45%

Guaporé 0,50% 1,00%

Veranópolis 0,50% 1,00%  

Fonte: Elaborada pelo autor a partir de dados de Carlos Barbosa (2009); Guaporé (2001); 

Veranópolis (1997). 

O cenário comprova, que comparativamente aos demais municípios as 

alíquotas praticadas no município de Bento Gonçalves não são o motivo da baixa 

arrecadação apresentada pelo município.  

4.3.3 Isenções, Descontos e Inadimplência 

O município de Bento Gonçalves possui isenção total de IPTU para famílias 

de baixa renda. A isenção está regulamentada no art. 28 - V da Lei Complementar 

183, que estabelece que o imóvel deve estar enquadrado nos em algum dos 

programas habitacionais – Minha Casa, Minha Vida ou de Crédito Associativo, ou de 

Arrendamento Residencial ou Cooperativas Habitacionais. Além disso, a renda 

familiar deve ser de até 6 salários mínimos, e existe uma limitação quanto ao valor 

máximo do imóvel. 

Existe ainda a possibilidade de isenção para os imóveis até um determinado 

valor, de 300 URM – Unidade de Referência Municipal, que em 2017 equivale a um 

imóvel de R$ 36.084,00, desde que o proprietário atenda todos os requisitos: não 

possuir outro imóvel; uso estritamente residencial; renda familiar de até 3 salários 

mínimos regionais; não possua veículo de passeio; não possua renda proveniente 

de locação de imóveis. 

A Secretaria da Fazenda do município estimou a inadimplência em cerca de 

15%. O desconto para pagamento em cota única, de acordo com a Lei Municipal art. 

47, é estabelecido mediante decreto do Poder Executivo, variando de 5% a 15%, 

sendo que no último exercício foi aplicado o desconto de 10%. 
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4.3.4 Planta de Valores 

As questões 6 e 7 buscavam apurar a relação entre os valores venais para 

fins de IPTU e os valores de mercado. As questões não foram respondidas, pois de 

acordo com a secretaria da fazenda, o sistema em utilização não fornece tal 

resposta.  

Realizamos então uma pesquisa por amostragem de imóveis, para ter uma 

idéia, mesmo que superficial dos valores venais dos imóveis em comparação com o 

IPTU pago. O município de Bento Gonçalves dispõe de um sistema online que 

permite imprimir segunda via de IPTU ou acessar as informações cadastrais, a partir 

do CPF ou CNPJ do proprietário do imóvel ou do cadastro imobiliário. Sem ter dados 

do proprietário, pesquisamos por números de cadastro aleatórios, até encontrar um 

imóvel que tenha algum semelhante sendo ofertado no mercado imobiliário.  

A Tabela 11 apresenta de forma resumida os dados cadastrais e o valor de 

IPTU de três imóveis de Bento Gonçalves. Logicamente, que por se tratar de uma 

amostra muito pequena, não possui valor estatístico, sendo apresentada apenas a 

título de exemplificação. O cadastro completo desses imóveis está disponível no 

Anexo 1. Visivelmente, a redução de 90% na planta de valores, reduz 

consideravelmente o valor venal, distanciando dos valores praticados no mercado. 

Tabela 11 – Exemplo de IPTU de imóveis de Bento Gonçalves 

Dados do IPTU Cadastro 1 Cadastro 2 Cadastro 3

Bairro Universitário Aparecida São Roque

Tipo Apartamento Apartamento Casa

Área Unidade (m²) 145,11 64,71 94,60

Valor IPTU 250,50R$               92,77R$                  109,42R$              

Valor Venal 50.100,42R$         18.554,69R$          21.884,13R$        

Valor m² 345,26R$               286,74R$                231,33R$               

Fonte: Elaborada pelo autor. 

A Tabela 12 apresenta imóveis similares aos anteriores, anunciados para 

venda, em páginas de imobiliárias. A partir da informação dos valores de venda 

anunciado e da área das unidades, calculamos o valor do m². Quando comparamos 

com a Tabela 11, fica evidente o distanciamento entre o valor venal, utilizado para 

fins de cálculo do IPTU e os valores praticados no mercado. No caso do 

apartamento no bairro universitário, o valor de mercado é cerca de 4 vezes maior do 
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que o valor venal do cadastro do IPTU. No exemplo do apartamento no bairro 

aparecida a diferença é ainda maior, cerca de 6 vezes. Na casa do bairro São 

Roque, a diferença também fica em torno de 6 vezes entre o imóvel anunciado e o 

valor do m² no valor venal para fins de IPTU. 

Tabela 12 – Imóveis similares anunciados 

Dados Imóvel Similar Imóvel 1 Imóvel 2 Imóvel 3

Bairro Universitário Aparecida São Roque

Tipo Apartamento Apartamento Casa

Área Unidade (m²) 137,00 65,00 188,00

Valor Anúncio 202.622,00R$       120.000,00R$        310.000,00R$     

Valor venda -10% 182.359,80R$       108.000,00R$        265.000,00R$     

Valor m² 1.331,09R$           1.661,54R$            1.409,57R$           

Fonte: Elaborada pelo autor 

A partir do cruzamento destas informações, fizemos a seguinte simulação: a 

partir dos valores anunciados no mercado imobiliário, consideramos uma redução de 

30%, para determinar o valor venal. Comparamos esse valor, do imóvel anunciado 

com o imóvel do cadastro imobiliário, considerando o valor por m². Obtivemos a 

diferença de valor por m², em termos absolutos (R$) e relativos (%). Como o valor 

por m² é meramente uma fração do valor venal, e o mesmo é um fator no cálculo do 

IPTU, podemos afirmar que, mantidos os demais critérios, quando alteramos o valor 

venal de um imóvel, o valor do IPTU é alterado na mesma proporção. Os resultados 

desta simulação são apresentados na Tabela 13. Analisando os três imóveis, vemos 

um acréscimo de 200% a 400% no valor do m² 

Tabela 13 – Simulação de IPTU de acordo com valores por m² anunciados 

Dados Imóvel Similar Imóvel 1 Imóvel 2 Imóvel 3

Bairro Universitário Aparecida São Roque

Tipo Apartamento Apartamento Casa

Área Unidade (m²) 137,00 65,00 188,00

Valor venal = 70% valor 

anunciado 141.835,40R$       84.000,00R$          217.000,00R$     

Valor m² imóvel anunciado 1.035,29R$           1.292,31R$            1.154,26R$          

Valor m² imóvel cadastro 345,26R$               286,74R$                231,33R$              

Diferença R$ / m² 690,04R$               1.005,57R$            922,92R$              

Acréscimo % /m² 199,86% 350,70% 398,96%  

Fonte: Elaborada pelo autor 
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Salientamos mais uma vez que se trata de uma amostra muito pequena, por 

isso, não pode ser extrapolada para todo universo de imóveis. Mesmo assim, se 

considerarmos o resultado menos expressivo (200%), ainda assim trata-se de um 

número muito significativo e que indica uma defasagem do valor venal, justamente 

pela aplicação do desconto de 90%. Mesmo que a amostragem seja pequena é 

preciso levar em conta que nos três casos verificou-se uma defasagem muito grande 

entre o valor de mercado e o valor venal no cadastro do IPTU. Como a amostra foi 

selecionada de forma aleatória, a chance de que as três obtivessem um resultado 

tão expressivo e que não houvesse uma defasagem nos demais imóveis é 

igualmente pequena. 

Reajustar a planta de valores em 200%, certamente é uma medida 

impactante, mas se considerarmos que existe um desconto de 90% na mesma 

planta, de fato estamos falando em reduzir este desconto para 70%. Isso porque 

com o desconto, o valor venal é de apenas 10%. Se triplicarmos esse valor (reajuste 

de 200%), ainda assim, estamos considerando somente 30% do valor venal, ou seja 

70% de desconto. 

Essa medida por si só, traria um aumento na arrecadação per capta urbana 

para a casa dos R$ 215,00. Além disso, a correção na planta de valores deverá 

provocar que alguns imóveis que hoje estão na faixa de isenção, saiam da mesma 

passando a contribuir e aumentando a receita. 

4.5 Procedimentos para análise individual da arrecadação municipal 

De forma sucinta, propomos o Quadro 1 como um guia, um checklist dos 

pontos a serem verificados em uma análise da arrecadação municipal a fim de 

implementar medidas de aumento da arrecadação de IPTU. O quadro apresenta de 

forma resumida os procedimentos adotados para análise no município de Bento 

Gonçalves, com possíveis alternativas para aumento da arrecadação de acordo com 

os dados levantados ao longo do estudo. 

A partir da análise individualizada do município de Bento Gonçalves, 

concluímos que a principal razão da baixa arrecadação de IPTU está no valor pago 

individualmente por cada imóvel, devido ao redutor de 90% aplicado aos valores 

venais dos municípios. Mesmo que haja uma supervalorização na planta de valores 

– o que justificaria a aplicação de um redutor, comparando com os dados de 
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mercado, conclui-se que existe uma defasagem considerável. Caso a redução do 

valor venal diminuísse de 90% para 70%, teríamos um aumento estimado em 200% 

na arrecadação de IPTU, e de acordo com os valores de mercado, ainda haveria 

uma subavaliação dos imóveis para fins tributários. 

 De acordo com as informações prestadas pelo município durante o 

levantamento de dados, está em fase de implantação uma atualização cadastral 

georreferenciada. Além disso, o município já regulamentou e deseja implementar a 

alíquota progressiva no tempo. 



61 

Quadro 1 – Diagrama simplificado para análise da arrecadação de IPTU 

Item a ser verificado Indicadores Ações 

Cadastro Imobiliário Número de cadastros existentes Atualização do cadastro imobiliário Justiça tributária Custo para executar a atualização

Cadastros por habitantes Compartilhamento de informações Novos contribuintes

Cadastros por domicílios Atualização cadastral

Alíquota Alíquota IPTU predial Revisão de alíquotas Desgaste político

Alíquota IPTU territorial Aprovação do Poder Legislativo

Progressividade fiscal Implementação legal/zoneamento

Progressividade extrafiscal Implementação de PEUC

Isenções e descontos Isenções sociais Aumento da inadimplência

Incentivos fiscais

Desconto por pagamento em cota única Aprovação do Poder Legislativo

Planta de valores Valor venal IPTU x valor de mercado Estudo para atualização de valores Justiça tributária Desgaste político

Valor venal x zoneamento Atualização da legislação tributária

Aumento significativo do IPTU para 

determinados imóveis 

Atinge grande parte ou todos 

contribuintes

Revisão de isenções e incentivos 

concedidos

Efeitos das mudanças

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Esse quadro foi construído de forma generalizada, a fim de que possa ser aplicado para qualquer município. Logicamente 

que cada cidade apresenta suas peculiaridades, tanto na questão da legislação do IPTU, Plano Diretor quanto dos aspectos 

sociais, econômicos e territoriais que também devem ser considerado. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A elaboração de um modelo estatístico que explique a tendência de 

arrecadação per capta de IPTU, considerando a população urbana dos municípios 

do RS foi realizada dentro dos critérios estabelecidos e atendendo de modo 

satisfatório os requisitos e teste estatísticos aplicados ao modelo. Inegavelmente, os 

resultados do modelo demonstram as arrecadações que estão próximas ao 

esperado de acordo com os indicadores socioeconômicos dos municípios. O modelo 

demonstra também as arrecadações acima ou abaixo daquela esperada. 

Identificando os municípios com arrecadação abaixo da esperada, podemos partir 

para um estudo mais específico, daqueles municípios a fim de identificar as causas 

e apontar possíveis soluções. 

Fizemos isso para o município de Bento Gonçalves, que apresentou 

resultados abaixo do esperado. A análise mais aprofundada dos fatores que 

contribuem para a arrecadação do IPTU em si, indica os problemas existentes e as 

potencialidades – possibilidade de aumento de arrecadação do imposto. Esperamos 

que esse estudo possa ser aplicado aos demais municípios do RS, contribuindo para 

a tomada de decisões que tornem a cobrança de IPTU mais justa e eficaz, 

aumentando assim a arrecadação dos municípios. 

Nesse momento, é preciso observar que o modelo construído não é algo 

definitivo, perene, necessita sim, ser atualizado, a medida que os municípios 

implementem ações, alterando o panorama da arrecadação. Os indicadores 

socioeconômicos que constituem o modelo, também devem ser atualizados e 

periodicamente testados, a fim de se verificar se continuam sendo importantes para 

o cálculo da variável – IPTU per capta urbano. Da mesma forma, que determinado 

indicador socioeconômico pode perder sua importância ao longo do tempo, outros 

indicadores podem passar a ter relação com o IPTU, devendo, portanto, ser 

adicionados ao modelo. 

Essas medidas aumentariam a arrecadação para algo em torno dos R$ 

250,00 per capta. Esse valor ainda é menor do que o calculado pelo modelo, no 

entanto é um aumento significativo que colocaria o município com uma arrecadação 

mais condizente com a realidade regional. Em termos nominais, considerando os 

dados de 2015, a arrecadação passaria de cerca de R$ 7,5 milhões para mais de R$ 

26 milhões, um incremento próximo a R$ 19 milhões.  
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Do ponto de vista geral, o trabalho atingiu os objetivos propostos, uma vez 

que desenvolveu o modelo estatístico, apontando os municípios com arrecadação 

de IPTU deficiente. De forma objetiva, mostramos como é possível identificar as 

possíveis causas da baixa arrecadação, comparando com outros municípios, com o 

mercado imobiliário e com outros indicadores que estão ligados aos fatores que 

compõe o IPTU. 

O modelo foi construído com informações, dados e indicadores 

socioeconômicos que são atualizados freqüentemente. Da mesma forma, em cada 

exercício fiscal, os municípios atualizam os dados das arrecadações. Isso significa 

que o modelo construído pode e deve ser atualizado, no mínimo anualmente, para 

que seus resultados sejam os mais próximos possíveis da realidade, e que ele 

continue apresentando resultados coerentes com a realidade. 

É inegável que a cada dia que passa existe mais dados e indicadores 

disponíveis. É preciso utilizar ferramentas, modelos para tratar esses dados a fim de 

extrair as informações que irão auxiliar na gestão territorial de nossas cidades. 

Quanto mais dados estiverem disponíveis, melhor e mais precisa serão as 

informações extraídas. Assim, com o passar do tempo, certamente será possível 

construir modelos que trarão resultados ainda melhores, e isso é um tema pertinente 

para trabalhos futuros.  

Outra proposta é realizar um estudo de caso mais aprofundado em um ou 

mais municípios com arrecadação abaixo do esperado, detalhando ainda mais as 

ações a serem realizadas para aumentar a arrecadação e os possíveis resultados 

dessas ações. 
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APÊNDICE A – ÍNDICES MUNICIPAIS UTILIZADOS NO MODELO ESTATÍSTICO 
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APÊNDICE B – COMPARATIVO ENTRE OS VALORES DO IPTU E OS 

RESULTADOS DO MODELO 
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APÊNDICE C – QUESTIONÁRIO APLICADO NA ANÁLISE INDIVIDUAL 

Autor: Eng. Rafael Alex Sehnem 
Orientadora: Prof. Dra. Geisa Zanini Rorato 
 
O presente questionário é parte do trabalho de conclusão de curso – monografia, 
intitulado ARRECADAÇÃO DE IPTU DOS MUNICÍPIOS DO RS: PANORAMA, 
MODELAGEM E ALTERNATIVAS PARA O AUMENTO DA RECEITA. As informações 
prestadas são fundamentais para a elaboração do estudo. 
 
 
Informações sobre o IPTU: 
 

1- Número de imóveis no cadastro de IPTU: 
a. Nº de cadastros territorial (apenas terrenos e glebas): 9.215 
b. Nº de cadastros predial (imóvel edificado): 60.048 

2- Alíquota do imposto: 
a. Alíquota única: Predial 0,5% Territorial 1,5% 
b. Alíquotas progressivas ou diferenciadas (especificar as alíquotas e 

critérios de progressividade): 
_________________________________________________________
______ 

3- Quando o município atualizou o cadastro imobiliário pela última vez? 
(  ) Em 2016 ou 2017 
(  ) Entre 2013 e 2015 
(x) Entre 2008 e 2012 
(  ) Antes de 2008 
 

4- A atualização foi realizada por pessoal próprio ou terceirizado? Terceirizado 
5- Quando o município atualizou a planta de valores pela última vez? (Número 

do ato legal ____ ) – A planta está disponível? Não. 
(  ) Em 2016 ou 2017 
(  ) Entre 2013 e 2015 
(x) Entre 2008 e 2012 
(  ) Antes de 2008 
 

6- A título de exemplificação, qual o valor venal para fins de IPTU (base de 
cálculo) de imóveis com as seguintes características: não possuímos tal 
distinção. 

a. Maior valor do m² edificado em apartamento – uso residencial. 
b. Maior valor do m² edificado em casas de até dois pavimentos – uso 

residencial. 
c. Maior valor do m² edificado, tipo sala comercial. 
d. Maior valor do m² de terreno. 
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e. Valor do m² de residências populares. 
 
 
 

7- Preencha o quadro abaixo de acordo com o número de imóveis em cada uma 
das faixas de valor de IPTU anual. Não possuímos tal distinção. 
Faixa de valor de IPTU Número de imóveis por faixa 
Até R$ 100,00  
De R$ 100,01 até R$ 200,00  
De R$ 200,01 até R$ 400,00  
De R$ 400,01 até R$ 700,00  
De R$ 700,01 até R$ 1.500,00  
Mais de R$ 1.500,00  
 

8- O município possui algum tipo de isenção ou desconto de IPTU nos seguintes 
casos (indicar o % de desconto, caso haja mais de um, indicar o maior 
possível): 

a. Pagamento em cota única 10 % 
b. Incentivo Fiscal à empresas ________% 
c. Incentivo Fiscal à consumidores (bônus por CPF na nota, etc.) 

________% 
d. Abatimento na planta de valores (desconto genérico aplicado a todos 

contribuintes) ______% 
e. Incentivo à preservação de patrimônio histórico/cultural _________% 
f. Descontos devido à baixa renda 100% 
g. Descontos a idosos, deficientes _________ % 
h. Incentivo à execução de melhorias (calçadas, etc.) _________ % 
i. Imóvel com estrutura urbana precária _________ % 
j. Outros (especificar): ________________________. ________% 

 
9- Qual a taxa de inadimplência do IPTU? 15% (ano-base:2016) 
10-Ano de aprovação do primeiro plano diretor: ______________. Ano da última 

revisão do plano diretor: 2017 
11-O município aplica a alíquota progressiva no tempo, como ferramenta de 

aplicação do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsório (PEUC), 
previsto no estatuto das cidades? 

a. Em caso afirmativo:  
i. Quantos imóveis pagam o IPTU progressivo? 
ii. Quais as alíquotas aplicadas? 

b. Em caso negativo: 
i. Por que o município não aplica: 

(   ) Por não haver previsão no plano diretor 
(   ) Porque não há áreas enquadradas (vazios urbanos) 
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(x) O instrumento encontra-se em fase de implementação. 
 
 
 
 

12-Como é composta a estrutura de pessoal, que trabalha com IPTU (em 
qualquer etapa do processo, cadastramento, lançamentos, cobrança, 
recursos, etc.) 
Cargo Nº de 

servidores 
Carga horária 
semanal  

P = Próprio 
T = Terceiro 

Auditor de Tributos 1 40 p 
Fiscal Tributário 2 40 p 
Estagiário 1 30 p 
Agente Tributário 1 40 p 
    
 

13-Observações, legislação utilizada para responder o questionário: 
Toda a Base Legal é amparada pela Lei Complementar 

183/2013. 
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ANEXO A – AMOSTRA DE CADASTROS E IMÓVEIS SIMILARES OFERTADOS 

NO MERCADO IMOBILIÁRIO 
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